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CERTIDÃO  

Certifico que na presente data registrei esta proposição sob a rubrica:  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 01/2022 

  

Atesto ainda que:  

 

I.HOUVE pedido de tramitação urgente. HOUVE convocação de Sessões 

Extraordinárias.  

II.Após realização de conferência, constatei que o texto inicial e impresso da proposição 

corresponde exatamente ao conteúdo do arquivo de texto encaminhado eletronicamente 

pelo autor.  

III.Segue Análise de ADMISSIBILIDADE.  

 

Hidrolândia/GO, 17  de janeiro de 2022.  

  

  

Eleuza Cardoso Silva Naufel  

Agente Administrativo II 

 


